
 
 
 
 
 
 

Rafael Barrios de Mello 
Técnico Legislativo 

 
Ivan Antonio Barbosa  

Diretor de Apoio Legislativo 
 

Santo André, 2 de março de 2020.

DE: Diretoria de Apoio Legislativo
PARA: Núcleo de Apoio Legislativo

Referência:
Processo nº 323/2020
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 6/2020

Autoria:

VER. RODOLFO DONETTI

Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 06/20 QUE INSTITUI NO MUNICÍPIO DE SANTO
ANDRÉ A LEI QUE OBRIGA AS UNIDADES DE SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO
REALIZAREM EXAMES MÉDICOS ANUAIS AOS POLICIAIS QUE RESIDAM OU
TRABALHEM NA CIDADE.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Distribuição aos Assistentes Jurídicos

Ação realizada: Parecer Emitido

Descrição: Encaminhamos os autos ao Núcleo de Apoio Legislativo, com a análise e
manifestação jurídica emitida pelo Senhor Assistente Jurídico-Legislativo acerca da
propositura.

Próxima Fase: Analisar Providências

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
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